
LEI Nº  4.276  DE 29  DE  DEZEMBRO  DE  2010 
 
 

Dispõe sobre o 
parcelamento, de 
créditos 
tributários e não-
tributários, 
inscritos ou não 
em Dívida Ativa. 
 
 

Bel. PEDRO PAULO PREZZOTTO, 
Prefeito Municipal de Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º  - Os créditos tributários e não-

tributários, vencidos e inscritos ou não em Dívida Ativa, 
poderão ser pagos em até 24 (vinte  e quatro) parcelas 
mensais sucessivas 

Parágrafo único - Observado o disposto 
no caput deste artigo, o Poder Executivo estipulará, na forma 
que melhor atenda à capacidade do contribuinte, o número e a 
periodicidade das parcelas 

 
Art. 2º  - As parcelas mensais ou de outra 

periodicidade não poderão ter valor inferior a R$-20,00 (vinte 
reais). 

 
Art. 3º - O parcelamento deverá ser 

requerido pelo contribuinte, em formulário padrão, elaborado 
pela Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo máximo de 03 
(três) meses, a contar da publicação desta Lei. 

 
Art. 4º  - O parcelamento somente será 

concedido à vista de Termo de Confissão de Dívida e 
Compromisso de Pagamento, em que se contenha o valor total 
da dívida, incluindo correção monetária, juros e multa, nos 
termos da lei vigente, e sua discriminação, exercício por 
exercício e tributo por tributo. 

§ 1º - O Termo de Confissão de Dívida 
conterá cláusula de cancelamento do benefício, na hipótese de 
não pagamento de três parcelas consecutivas tornando-se 
exigível a totalidade de crédito remanescente. 

§ 2º - Na hipótese de o contribuinte 
possuir débitos de natureza não-tributária, será firmado Termo 
de Confissão de Dívida específico. 

 
Art. 5º -  As parcelas mensais ou de 

outra periodicidade serão acrescidas de juros de mora 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, a que se 
refere o art. 13 da Lei Federal nº 9.065, de 20 de junho de 



1995, acumulada mensalmente a contar do mês da 
consolidação do débito até o último dia do mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento. 

 
Art. 6º - Quando os débitos forem de 

pessoa jurídica, o Poder Executivo poderá exigir a prestação 
de garantia, real ou fidejussória, esta mediante fiança dos 
sócios ou de terceiros. 

 
 
Art. 7º  - O parcelamento será cancelado: 
I - se o contribuinte atrasar o pagamento 

de mais de  três parcelas; 
II - se deixar de recolher o valor de 

tributo de sua responsabilidade, na data do vencimento. 
 
Art. 8º - O contribuinte beneficiado com 

o parcelamento deferido, e que esteja em dia com o 
pagamento, terá direito a obter a Certidão com efeito de 
negativa de débito, nos termos do art. 206 do Código Tributário 
Nacional, a qual conterá a declaração da existência do 
parcelamento. 

Parágrafo único. A certidão expedida nos 
termos deste artigo terá validade pelo prazo de 60 ( sessenta) 
dias.     

 
Art. 9º  -  Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 10  - Revogadas as disposições em 

contrário, especialmente o Art. 125, da Lei Municipal nº 
1.870/89, alterado pela Lei nº 3.970/09. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GETÚLIO VARGAS,  29 de 
dezembro de 2010. 
 
 
 
 
 
 

Bel. PEDRO PAULO PREZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 

Adv. JULIANO NARDI 
Secretário de Administração 


